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LEI Nº 1.750/2.023

- De 18 de Dezembro de 2.023 –

(Que Suplementa o Orçamento vigente).

JOÃO SOARES DOS SANTOS, Prefeito do 

Município de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal Decretou de acordo com o Autógrafo nº 

41/2023 de 18 de Dezembro de 2023 e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei.....................

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância 

de R$ 179.200,60 (Cento e setenta e nove mil, duzentos reais e sessenta centavos):

Local: 020200 Secretaria do Executivo

Ficha: 031 - 04.122.0004.2005.0000 Serviços da Secretaria do Executivo................................ 1.902,94

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Local: 020300 Finanças

Ficha: 049 - 04.122.0004.2006.0000 Serviços do Setor de Finanças.........................................   .417,48

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Local: 020700 Fundo Municipal de Saúde

Ficha: 125 - 10.301.0006.2016.0000 Fundo Municipal de Saúde............................................... 3.637,71

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Ficha: 129 - 10.301.0006.2017.0000 PSF e PACS.....................................................................  2.721,74

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Local: 020800 Ensino Geral

Ficha: 164 - 12.361.0007.2023.0000 Merenda Escolar Ensino Fundamental............................. 2.200,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Ficha: 166 - 12.361.0007.2027.0000 Manutenção do Ensino Fundamental........................... 103.784,44



MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA
CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br

Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 2

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 167 - 12.361.0007.2027.0000 Manutenção do Ensino Fundamental..............................31.808,37

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha: 174 - 12.361.0007.2027.0000 Manutenção do Ensino Fundamental.............................   7.252,44

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Ficha: 209 - 12.365.0007.2033.0000 Manutenção do Ensino Infantil.....................................   18.931,01

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 217 - 12.365.0007.2033.0000 Manutenção do Ensino Infantil.....................................     1.673,64

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Local: 021000 Esportes

Ficha: 247 - 27.812.0009.2038.0000 Manutenção das Atividades Esportivas..........................      743,84

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Local: 021100 Urbanismo e Serviços Gerais

Ficha: 255 - 04.122.0010.2039.0000 Manut. das Despesas Diversas do Município...................    929,80

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Ficha: 290 - 15.452.0010.2042.0000 Manutenção da Limpeza Pública......................................    929,80

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Local: 021200 Agricultura

Ficha: 303 - 20.608.0011.2044.0000 Manut. dos Serviços do Setor de Agricultura..................     267,39

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com Anulação de Dotações 

no valor de R$ 179.200,60 (Cento e setenta e nove mi, duzentos reais e sessenta centavos):

Local: 900000 Reserva de Contingência

Ficha: 334 - 99.999.0999.0999.0000 Reserva de Contingência............................................. -179.200,60

9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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Artigo 3º - Ficam alterados os anexos necessários da Lei Orçamentária Anual nº 1.700/2022, Lei 

de Diretrizes Orçamentárias nº 1.677/2022, e da Lei nº 1.641/21 - Plano Plurianual – 2022 a 2025, com a 

alteração/inclusão de novas metas abrangendo o projeto.

 Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Prefeitura do Município de Inúbia Paulista, 18 de 

Dezembro de 2023.

JOÃO SOARES DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal, publicada por fixação no lugar público de costume e na imprensa e 

arquivada no Cartório Local.

VÂNIA XAVIER CUSTÓDIO DA SILVA

Resp. pelo Expediente de Diretora de Secretaria

Aprovado pelo Autógrafo nº 41/2023 de 18 de Dezembro de 2023.


